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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jóia





        
                          “Terra das Nascentes”

PUBLICAÇÃO LEGAL

Processo n° 002/2026.


O Prefeito de Jóia – RS, acolhendo a fundamentação do processo, reconhece ser inexigível chamamento público, com fundamento no Art. 31, da Lei 13.019/2014 e alterações posteriores, e ratifica a celebração do Termo de Fomento  firmado com o Instituto Castração e Educação para Guarda Responsável de Cães e Gatos Móvel , CNPJ Nº 55.624.929/0001-83,  no valor total de até R$ 60.000,00( Sessenta mil reais), que será repassado conforme a quantidade de animais atendidos pela Termo de Fomento firmado entre ambas as partes. O serviço está agendado para o dia 3 de maio de 2026. A Empresa terá até 30 de junho de 2026 para apresentar a prestação de contas dos serviços realizados.

Jóia – RS, 17 de abril de 2026
Dionei de Matos Lewandowski
Prefeito de Jóia/RS
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
Rua Dr. Edmar Kruel, 188 – Centro – CEP 98180-000 – Jóia – RS
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